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O futuro da saúde movido a dados

UM MUNDO 
POSSÍVEL



DADOS PESSOAIS E SAÚDE

Dados podem ser usados para reduzir déficits e 
problemas na área da saúde, tais quais:

• Prevenção de doenças
• Pesquisa em tecnologia

Trazendo benefícios para toda a sociedade brasileira:
• Aumento da qualidade de vida

• Criação de possibilidades de negócio inovadoras
• Aumento da eficiência do sistema de saúde no país

• Redução de custos operacionais



Dados e tecnologia a serviço da saúde

REALIDADES 
PALPÁVEIS



TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Iniciativa de professores da Poli-USP e da
Unicamp, que desenvolveram uma
ferramenta que utiliza inteligência artificial
para auxiliar na detecção de glaucoma

• Análise de um grande volume de dados
fornecidos pelos exames de pacientes com
suspeita da doença

• Detecção mais rápida e precisa

• Objetivo: fornecer auxílio aos médicos da área
no diagnóstico do glaucoma



TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Computação cognitiva - Watson Oncology: capacidade de comparação das
características clínicas dos pacientes com as disponíveis nas grandes bases de
dados científicas internacionais.



TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Laboratório de Inteligência Artificial

• Iniciativa da Kunumi em parceira com o
Hospital Sírio-Libanês

• Criação de um software utilizado para
melhorar tratamentos na UTI, capaz de
identificar antecipadamente os riscos de piora
e até mesmo de óbitos dos pacientes
internados



TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Diagnóstico descentralizado:
dispositivos testadores que
identificam patógenos de doenças
específicas em curto espaço de
tempo

• Informações coletadas são tratadas
por inteligência artificial, extraem
significado e permitem gerar
relatórios

• Combate à falta de acesso a
exames laboratoriais para os que
vivem distantes dos grandes
centros urbanos

• Maior agilidade na identificação
de doenças

• Redução dos custos logísticos
para realização de exames



TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Ochsner Health System: uso de
inteligência artificial para indicar
quais pacientes têm mais risco de
ter uma parada cardíaca

• Análise de dados por plataforma de
aprendizado de máquina

• Acionamento de alertas de pré-ataque que
auxiliam em uma intervenção mais célere
e um tratamento mais proativo



Biotecnologia e o Futuro da Saúde | Expresso Futuro com Ronaldo Lemos
Canal Futura

Disponível online

TECNOLOGIAS INOVADORAS PARA A SAÚDE

• Mount Sinai Institute for Next Generation Healthcare: capturar e integrar dados
de múltiplas fontes para produzir informações em prol da saúde e do bem-estar

https://www.youtube.com/watch?v=trjg295oWnI


DESAFIO ATUAL: 

CONCILIAR O COMPARTILHAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS DE SAÚDE COM A SUA 

PROTEÇÃO EM PROL DA INOVAÇÃO

“

”



Bases legais para o tratamento de dados 
pessoais no campo da saúde

MOMENTO ATUAL



MP Nº 869/2018

Redação original da LGPD:
Art. 11, § 4º É vedada a comunicação ou o uso
compartilhado entre controladores de
dados pessoais sensíveis referentes à saúde
com objetivo de obter vantagem econômica,
exceto nos casos de portabilidade de dados
quando consentido pelo titular.

Obstáculo para comunicação ou uso compartilhado entre 
controladores

Redação da MP nº 869/2018:
Art. 11, § 4º É vedada a comunicação ou o uso
compartilhado entre controladores de
dados pessoais sensíveis referentes à saúde
com objetivo de obter vantagem econômica,
exceto nas hipóteses de:
I - portabilidade de dados quando consentido
pelo titular; ou
II - necessidade de comunicação para a
adequada prestação de serviços de saúde
suplementar.



Proposta de concretização operacional

PROPOSTA LGPD



PROPOSTA DE EMENDA

Redação da legislação em vigor Proposta de alteração

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com
objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses de:

I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou

II - necessidade de comunicação para a adequada prestação de

serviços de saúde suplementar.

§ 4° É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre

controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com o

objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses de:

I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou

II - necessidade de comunicação para a adequada prestação de

serviços à saúde e de serviço de apoio à assistência à saúde,

em benefício aos interesses dos titulares de dados.

Justificativa

Para viabilizar a prestação de serviços de saúde em consonância com os crescentes desafios impostos à área pelo desenvolvimento de novas 
tecnologias, haveria necessidade do compartilhamento de informações com atores adicionais (como hospitais, clínicas e laboratórios privados 
ou órgãos de pesquisa). Além disso, a legislação vigente dificulta o desenvolvimento de novas tecnologias, baseadas no fluxo de dados, que 
trazem benefícios para a atividade médica e para a tutela da saúde.

Art. 11, § 4°: sobre vedação da comunicação e do uso compartilhado entre controladores



CONSIDERAÇÕES 
FINAIS 



CONSIDERAÇÕES FINAIS

• Compartilhar dados pessoais de saúde com responsabilidade, 
portanto, constitui tendência moderna em se pensar a saúde 

no mundo

• O avanço tecnológico na área da saúde é bem-vindo, e a 
legislação tem o papel de:

o Fomentar à inovação
o Fornecer melhores serviços aos cidadãos
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